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Andrade Advocacia – Unidade 01: Rua Pedro Gondim, 129, Centro, Cuité/PB;  

Unidade 02: Rua Ferreira de Macedo, 50, Centro, Picui/PB  
Unidade 03: Rua Getúlio Vargas, centro Baraúnas- PB - telefone (83) 9614-7484. 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE 
PICUÍ/PB, ESTADO DA PARAÍBA. 

 
 
 
 

 
 
 

WLISSES SANTOS DE ALMEIDA, brasileiro, solteiro, agricultor, inscrito no CPF 

sob o nº 701.131. 594-20, residente e domiciliado na Rua Amauri Sales de Melo, S/N, Centro, 

Baraúna/PB, vem por meio de seu advogado infra- assinado, com endereço profissional na 

Rua Pedro Gondim, 129, Centro, Cuité – PB onde recebe intimações, vem mui 

respeitosamente, a presença de Vossa Excelência, com fundamento no art. 3º da lei 6.194/74 

propor: 

 

AÇÃO DE COBRANÇA DE INDENIZAÇÃO DE  

SEGURO DPVAT c/c REPARAÇÃO DE DANOS 

 

em face da SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DPVAT S/A, pessoa jurídica 

de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 09.248.608/0001-04, com o endereço eletrônico 

citação.intimacao@seguradoralider.com.br e endereço funcional à Rua Senador Dantas, 74, 

complemento 5, 6, 9, 14 e 15 andar, bairro Centro, Rio de Janeiro/RJ, CEP: 20031-201, pelos 

fatos e fundamentos adiantes elencados. 

 

                          DA JUSTIÇA GRATUITA 

 

O promovente é pobre na forma da lei, sendo desprovido de recursos para 

arcar com as despesas do processo e com o pagamento de honorários de advogado sem 

prejuízo de seu sustento e de sua família de acordo com o disposto da Lei nº 1.060/50. Pelo 

que requer de Vossa Excelência que seja concedido os benefícios da Justiça Gratuita. 

 

I- DOS FATOS 

 

O requerente sofreu acidente em 21/12/2016, por volta das 18:30h, quando 

dirigia nas proximidades da BR 104, KM 29,0, em direção a cidade de Cuité/PB quando um 

animal atravessou a pista, vindo o condutor a perder a colidir com o animal e perder o controle 

do veículo, conforme consta na comunicação de ocorrência nº 83526268 da Polícia Rodoviária 

Federal, anexada aos presentes autos. 
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O autor foi socorrido e levado até o Hospital Maternidade Nossa Senhora das 

Mercês na cidade de Pedra Lavrada/PB, sendo posteriormente transferido ao Hospital de 

Emergência e Trauma Dom. Luiz Gonzaga Fernandes, na cidade de Campina Grande, 

apresentando o diagnóstico de fratura no antebraço direito, sendo necessária a realização de 

cirurgia.  

 

Assim sendo, conforme se afere do laudo anexo à presente peça vestibular, e 

de exames complementares a autora apresenta grave e incapacitante limitação funcional do 

membro superior direito, fazendo jus a indenização que lhe é correspondente, visto que o 

requerente possui uma grave limitação nas atividades cotidianas. 

  

O autor, então, deu entrada administrativamente para receber a indenização 

referente ao seguro DPVAT, tendo recebido a quantia de R$ 3.712,50 (três mil, setecentos e 

doze reais e cinquenta centavos), conforme se extrai da consulta anexa à presente.  

 

Desta forma, considerando-se que a Lei nº 6.194/74, com as alterações trazidas 

pela lei 11.482/2007, estabelece a quantia de R$ 9.450,00 (nove mil, quatrocentos e cinquenta 

reais) para quem apresenta perda anatômica e/ou funcional completa de um dos membros 

superiores, como é a situação da promovente, que se encontra com limitação funcional do 

membro inferior direito em virtude do acidente sofrido, esta faz jus ao valor remanescente 

de R$ 5.737,50 (cinco mil, setecentos e trinta e sete reais e cinquenta centavos).  

 

Diante do exposto, não há outra alternativa, senão recorrer a via judicial, a fim 

de que a autora possa obter o pagamento do montante que lhe é devido, referente ao valor 

do seguro DPVAT. Saliente-se que esta quantia deverá ser atualizada monetariamente a partir 

do ajuizamento da ação sem prejuízo dos juros legais devidos, resgatando, assim, seu direito 

líquido e certo, tendo em vista as sequelas permanentes decorrentes do acidente, as quais 

ocasionaram a invalidez permanente parcial completa do promovente.  

 

II- DO DIREITO 

 

A ação de cobrança de seguro obrigatório – DPVAT - é matéria disciplinada por 

legislação especial, a saber o decreto lei 73/66 e a lei 6194/74, com as modificações 

introduzidas pela lei 8.441/92. 

 

O artigo 7º da lei 6194/74, com a nova redação que lhe foi dada pela lei 

81.441/92, determina que o seguro será pago por qualquer das seguradoras conveniadas, 

independentemente de estar o seguro realizado ou não, vencido ou não. 
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Unidade 02: Rua Ferreira de Macedo, 50, Centro, Picui/PB  
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Desta forma, a questão da legitimidade passiva de qualquer das Seguradoras 

que integram o convênio DPVAT é pacífica, inclusive na Jurisprudência, como se vê da ementa 

do julgado do Colendo STJ, adiante transcrito: 

 

RECURSO ESPECIAL – AÇÃO DE COBRANÇA – SEGURO OBRIGATÓRIO – 

DPVAT – VEÍCULO CAUSADOR DO ACIDENTE IDENTIFICADO – 1. 

"Qualquer seguradora responde pelo pagamento da indenização em 

virtude do seguro obrigatório, pouco importando que o veículo esteja 

a descoberto, eis que a responsabilidade em tal caso decorre do 

próprio sistema legal de proteção, ainda que esteja o veículo 

identificado, tanto que a Lei comanda que a seguradora que 

comprovar o pagamento da indenização pode haver do responsável o 

que efetivamente pagou" (RESP nº 68.146/SP, 3ª Turma, da minha 

relatoria, DJ de 17/08/98). 2. Recurso Especial conhecido e provido. 

(STJ - RESP 325300 – ES – 3ª T. – Rel. p/o Ac. Min. Carlos Alberto 

Menezes Direito – DJU 01.07.2002). 

 

Atesta-se que há muito tempo as Seguradoras vêm pagando, quando da 

liquidação dos sinistros que envolvem o seguro obrigatório DPVAT, valor inferior ao fixado na 

lei que rege o tema, como ocorreu no caso em tela, sob a justificativa de que o fazem com 

base em resolução da SUSEP. 

 

Vê-se que a Superintendência (SUSEP) faz o papel de legisladora, orientando os 

cidadãos e as Seguradoras que o valor da indenização é aquele por ela instituído por força da 

Resolução 056.  

 

Ao proceder desta forma, desobedecendo ao Princípio da Hierarquia das leis, 

as Seguradoras acabam por infringir a Lei, reduzindo o valor da indenização por força de 

resolução, ou seja, lesando os beneficiários do Seguro. 

 

Com a alteração trazida pela Lei nº 11.482/2007, modificou-se a Lei nº 

6.194/74, sendo determinadas as quantias a serem pagas para cada cobertura (morte, 

invalidez permanente e despesas de assistência médica e suplementares). Desta forma, 

estabeleceu-se que a cobertura para a Invalidez Permanente parcial completa, decorrente da 

perda anatômica funcional completa de um dos membros superiores, como no caso em 

comento, deve ser na quantia de R$ 9.450,00 (nove mil, quatrocentos e cinquenta reais), 

tendo em vista que a autora apresenta limitação funcional do membro superior direito. Deste 

modo, considerando-se a quantia recebida administrativamente pala autora, este ainda faz 

jus ao valor remanescente R$ 5.737,50 (cinco mil, setecentos e trinta e sete reais e cinquenta 

centavos). 
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Enfrentando a matéria, o STJ firma entendimento de que o valor a ser pago é 

aquele previsto na lei, dando guarida à tese da autora: 

 

EMENTA- Civil. Seguro obrigatório (dpvat). Valor quantificado em 

salários mínimos. Indenização legal. Critério. Validade. Lei n. 6.194⁄74. 

Recibo. Quitação. Saldo remanescente. RELATOR Ministro Aldir 

Passarinho Júnior - 20 de agosto de 2002 Do voto condutor deste 

acórdão, colhe-se: EXMO. SR. MINISTRO ALDIR PASSARINHO JUNIOR 

(RELATOR): - Trata-se de recurso especial, aviado pelas letras "a" e "c" 

do permissivo constitucional, em que se discute sobre o valor da 

cobertura correspondente ao seguro obrigatório DPVAT, em razão de 

atropelamento fatal que vitimou esposa do autor. Não procedem os 

óbices opostos pela recorrida, eis que a matéria se acha devidamente 

prequestionada e caracterizado o dissídio jurisprudencial. A Colenda 

2ª Seção do STJ, no julgamento do Resp n. 146.186⁄RJ, a ela afetado 

pela Egrégia 3ª Turma, decidiu, por maioria de votos, que a fixação da 

cobertura do DPVAT em salários mínimos não infringe a legislação 

citada, porquanto cuida-se de mero critério indenizatório, de cunho 

legal e específico dessa natureza de cobertura, sem característica de 

indexação inflacionária (Rel. p⁄ acórdão Min. Aldir Passarinho Junior, 

por maioria, Julg. Em 12.12.2001). Destarte, devido o pagamento da 

diferença postulada na exordial. 

 

Por outro lado, vale indicar a este juízo que, segundo a própria lei 6194/74, o 

IML é o órgão competente para a verificação e caracterização da perda funcional do membro 

lesado e da irreversibilidade da lesão ocasionada pelo acidente de trânsito. No entanto, é 

notório e cediço por todos que nesta Comarca não existe tal órgão, e, como tal, a produção 

da perícia médica judicial torna-se prova necessária ao deslinde dessa presente ação e a 

consequente comprovação da invalidez permanente apresentada pelo autor.  

 

Após análise da legislação e jurisprudência expostas, torna-se evidente que se 

faz necessário o pagamento de uma indenização adequada a requerente, em função da 

debilidade permanente causada pelo acidente sofrido. 

 

III- DOS PEDIDOS 

 

Por todo o exposto, pelo que faz jus a autora, requer a Vossa Excelência se 

digne em: 
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a) QUE CONCEDA A JUSTIÇA GRATUITA, com base no que dispõe a Lei nº 

1.060/50 com alterações da Lei 7.510/86, além do art. 5º da Constituição 

Federal e artigo 98, § 1º do Novo Código de Processo Civil, por não ter 

condições de arcar com custas e demais despesas processuais sem 

detrimento das necessidades básicas do lar;  

b)  Ordenar a CITAÇÃO da REQUERIDA no endereço eletrônico inicialmente 

indicado, em consonância com o art. 246, inciso V do NCPC, quanto à 

presente ação, bem como por via postal (SEDEX) – visando maior economia 

e celeridade processual, para que, perante esse Juízo, apresente a defesa 

que tiver, dentro do prazo legal, sob pena de confissão quanto à matéria de 

fato ou pena de revelia, com designação de data para Audiência de 

Conciliação (art. 319, VII, do Novo Código de Processo Civil); devendo ao 

final, ser julgada PROCEDENTE a presente Ação, sendo a mesma condenada 

nos seguintes termos: 

c) Julgar PROCEDENTE a presente ação, condenando a requerida a pagar o 

Seguro Obrigatório DPVAT, no importe de R$ 5.737,50 (cinco mil, 

setecentos e trinta e sete reais e cinquenta centavos), acrescido dos juros 

legais à taxa de 1% ao mês, tudo corrigido monetariamente, tendo em vista 

que a autora apresenta limitação funcional do membro inferior esquerdo, 

conforme se extrai do laudo anexado à presente (Lei nº 6.194/1974, com 

nova redação dada pela Lei nº 11.482/2007); 

d) A condenação final em todos os termos pedidos, tudo acrescido de 

correção monetária, juros, custas e despesas processuais, além dos 

honorários advocatícios, e demais cominações previstas em lei, como 

assevera e legislação consolidada. 

 

A Requerente provará o alegado por meio de todas as provas em direito 

admitidas.  

 

Dá-se à causa o valor de R$ 5.737,50 (cinco mil, setecentos e trinta e sete reais 

e cinquenta centavos). 

 

Nesses Termos, 

Pede Deferimento. 

 

 

Picuí – PB, 21  de dezembro de 2018. 
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JAILSON GOMES DE ANDRADE FILHO 

OAB/PB 17.938 
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Anexo 01 
 

Q U E S I T O S 
 
1) Se existe nexo causal entre o acidente noticiado na peça inicial e as lesões produzidas no Autor? 

 

2) Se houve diminuição ou perda de função de algum órgão do periciado e se estes órgãos foram 

lesionados em função do acidente automobilístico? 

 
 
3) Se houve Invalidez. Em caso afirmativo, se a invalidez é total ou parcial? 

 
4) Se a invalidez for parcial, ela é completa ou incompleta? 

 
5) Se parcialmente incompleta, qual o percentual a ser utilizado com relação à redução 

proporcional da incapacidade permanente? Onde nesse quesito deverá o Sr. Perito se utilizar dos 

percentuais enunciados pelo inciso II do § 1º da Lei 6194/74:“75% (setenta e cinco por cento) para as 

perdas de repercussão intensa; 50% (cinquenta por cento) para as de média repercussão; 25% (vinte e 

cinco por cento) para as de leve repercussão, e ainda o percentual de 10% (dez por cento), nos casos 

de sequelas residuais”. 
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Anexo 02 

 

 

 Anexo do art. 3º da Lei nº 6.194, de 19 de dezembro de 1974 

 

Danos Corporais Totais Repercussão na Íntegra do 
Patrimônio Físico 

Percentual da Perda 
 

Perda anatômica e/ou funcional completa de ambos os membros superiores 
ou inferiores 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

100% (CEM POR CENTO) 

Perda anatômica e/ou funcional completa de ambas as mãos ou de ambos 
os pés 

Perda anatômica e/ou funcional completa de um membro superior e de um 
membro inferior 

Perda completa da visão em ambos os olhos (cegueira bilateral) ou cegueira 
legal bilateral 

Lesões neurológicas que cursem com: (a) dano cognitivo-comportamental 
alienante; (b) impedimento do senso de orientação espacial e/ou do livre 
deslocamento corporal; (c) perda completa do controle esfincteriano; (d) 
comprometimento de função vital ou autonômica 

Lesões de órgãos e estruturas crânio-faciais, cervicais, torácicos, abdominais, 
pélvicos ou retro-peritoneais cursando com prejuízos funcionais não 
compensáveis de ordem autonômica, respiratória, cardiovascular, digestiva, 
excretora ou de qualquer outra espécie, desde que haja comprometimento 
de função vital 

Danos Corporais Segmentares (Parciais) Repercussões em 
Partes de Membros Superiores e Inferiores 

Percentuais das Perdas 

Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos membros superiores 
e/ou de uma das mãos 

70 

Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos membros inferiores 70 
Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos pés 50 
Perda completa da mobilidade de um dos ombros, cotovelos, punhos ou 
dedo polegar 

25 

Perda completa da mobilidade de um quadril, joelho ou tornozelo 25 
Perda anatômica e/ou funcional completa de qualquer um dentre os outros 
dedos da mão 

10 

Perda anatômica e/ou funcional completa de qualquer um dos dedos do pé 10 

Danos Corporais Segmentares (Parciais) Outras 
Repercussões em Órgãos e Estruturas Corporais 

Percentuais das Perdas 

Perda auditiva total bilateral (surdez completa) ou da fonação (mudez 
completa) ou da visão de um olho 

50 

Perda completa da mobilidade de um segmento da coluna vertebral exceto 
o sacral 

25 

Perda integral (retirada cirúrgica) do baço 10 
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PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 0800008-49.2019.8.15.0271
 
 

DESPACHO
 

Vistos, etc.
Intime-se a parte autora, por meio de seu causídico, para, no prazo de 15 dias, regularizar a representação processual,

tendo em que a procuração outorgada ao advogado subscritor da inicial não apresenta a qualificação do outorgante, sob

pena de indeferimento da petição inicial ou extinção do feito por ausência pressuposto processual de constituição e

desenvolvimento regular do processo.  

Picuí, data da assinatura eletrônica.

 

 

Anyfrancis Araújo da Silva
Juiz de Direito

 

Tribunal de Justiça da Paraíba
Vara Única de Picuí
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PROCESSO Nº 0800008-49.2019.8.15.0271
Natureza: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: WLISSES SANTOS DE ALMEIDA
REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
 

SENTENÇA
 

A Ç Ã O  C Í V E L  –  V Í C I O  N A
REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL –
EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM
RESOLUÇÃO MÉRITO. Procuração Sem
Qualificar o Outorgante. Vício de
Representação Processual. Ausência
de Capacidade Postulatória. Extinção
sem julgamento do mérito CPC, art.
485, IV.

 
Vistos, etc.

Trata-se de ação cível envolvendo as partes acima mencionadas, ajuizada em função dos fundamentos fáticos e

jurídicos expostos na inicial.

Tendo em vista que a procuração que instrui a inicial não qualifica o outorgante, determinou-se a regularização da

representação processual.

Embora intimado por meio eletrônico, o causídico da parte autora deixou transcorrer in albis o prazo assinalado.

É o breve relatório.

Decido.
Analisando os autos, tenho que o feito deve ser extinto em face da ausência de um dos pressupostos processuais de

constituição válida e regular do processo.

Com efeito, verifica-se que há defeito na representação processual, uma vez que o mandato judicial que instrui a inicial

não é válido, posto que não apresenta qualificação completa do mandante, desatendendo aos requisitos previstos no

art. 654, §1º,  do Código Civil, in verbis:

 

Art. 654.  Todas as pessoas
capazes são aptas para dar
procuração mediante instrumento
particular, que valerá desde que
tenha a assinatura do outorgante.
§1 o O instrumento particular deve
conter a indicação do lugar onde
foi passado, a qualificação do
outorgante e do outorgado, a
data e o objetivo da outorga com a
designação e a extensão dos
poderes conferidos. (grifei)

 
Sendo assim, resta inviável o prosseguimento do processo, eis que as partes, salvo algumas exceções, somente podem

litigar devidamente representadas por advogado ou procurador com poderes outorgados por meio de instrumento de

Tribunal de Justiça da Paraíba
Vara Única de Picuí
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mandato válido, sem o que a representação processual não é válida.

Ademais, sem que haja a devida representação processual por meio de advogado, o autor carece de capacidade

postulatória, a qual constitui pressuposto essencial de desenvolvimento válido do processo, razão por que, estando ela

ausente, o processo deve ser extinto sem resolução do mérito.

Posto isto, julgo extinto o presente processo sem resolução do mérito, o que faço nos termos do art. 485, inciso IV, do

Código de Processo Civil.

Custas pelo autor, cuja exigibilidade fica sob condição suspensiva em função da gratuidade de justiça, a qual defiro na

presente decisão.

Publique-se, registre-se e intimem-se.

Com o trânsito em julgado da presente, arquive-se o feito com as cautelas legais.

 
Picuí, data e assinatura eletrônicas.

 
 

 

Anyfrancis Araújo da Silva
Juiz de Direito
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